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b) Desempenhar ainda as funções que lhe forem deter-
minadas pelo presidente nacional ou pela direcção nacional.

CAPÍTULO V

Relações com o Estado

Artigo 57.º
Tutela

1 — Compete ao Ministro da Defesa Nacional o exer-
cício da tutela inspectiva da CVP na administração dos 
seus recursos.

2 — No âmbito das suas competências tutelares, cabe, 
ainda, ao Ministro da Defesa Nacional:

a) Promover todas as iniciativas legislativas que res-
peitem à sociedade;

b) Homologar o relatório e contas dos exercícios anuais 
da CVP;

c) Promover as necessárias medidas de forma a contri-
buir para a realização do suporte financeiro adequado.

Artigo 58.º
Apoio do Estado

O apoio do Estado à CVP traduz -se, nomeadamente:
a) No apoio ao desenvolvimento das actividades da CVI 

como instituição humanitária;
b) No estímulo às acções da CVP nas áreas da assistência 

humanitária e social e da protecção da vida, da saúde e da 
dignidade humana;

c) No apoio à cooperação entre a CVP e os órgãos da 
Administração Pública;

d) No apoio às actividades de carácter internacional e 
expedicionárias da CVP.

Artigo 59.º
Benefícios

1 — A CVP goza, para a prossecução dos seus objecti-
vos, de isenção de custas judiciais, de franquia postal, de 
redução de taxas telefónicas e telegráficas, da bonificação 
nos encargos da publicidade que realize nos meios de 
comunicação social de empresas do sector público, dos 
benefícios aplicáveis às instituições particulares de solida-
riedade social, assim como de outros que solicite e sejam 
concedidos pelos órgãos da Administração Pública.

2 — A CVP goza, igualmente, para a prossecução dos 
seus objectivos, dos benefícios fiscais concedidos às pes-
soas colectivas de utilidade pública e às instituições parti-
culares de solidariedade social, nos termos da legislação 
em vigor.

CAPÍTULO VI

Disposições diversas

Artigo 60.º
Designação, emblemas, distintivos e uniformes

1 — A CVP identifica -se por uma cruz de cor vermelha 
sobre fundo branco, conforme descrição feita na Conven-
ção de Genebra de 22 de Agosto de 1949, sendo a sua 
designação e emblema inalteráveis.

2 — O distintivo privativo da Cruz Vermelha é objecto 
de reconhecimento universal, como significante da neu-
tralidade que a Cruz Vermelha assume como seu princípio 
fundamental e confere, a quem estiver autorizado a usá -lo, 
protecção, nos termos do disposto nas Convenções de 
Genebra.

3 — A CVP tem símbolo heráldico, emblemas, unifor-
mes e distintivos de uso exclusivo, em conformidade com 
as Convenções de Genebra, seus Protocolos Adicionais e 
regulamentação revista em 1991, regulando -se a respectiva 
utilização pelas normas em vigor.

4 — A inobservância do disposto no número anterior é 
sancionada nos termos da lei, das normas de convenções 
internacionais subscritas e ratificadas por Portugal, bem 
como pelas normas internas da CVP.

5 — Em situações de conflito bélico, os membros da 
CVP utilizam o emblema identificativo, nos termos do 
disposto nas Convenções de Genebra.

Artigo 61.º
Insígnias e condecorações

Compete à direcção nacional da CVP conferir galardões 
próprios, insígnias e condecorações, para premiar serviços 
relevantes prestados à instituição ou à Humanidade. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.º 282/2007
de 7 de Agosto

O programa de governo do XVII Governo Constitucio-
nal assume o compromisso de tornar o sistema de justiça 
num factor de desenvolvimento económico e social.

Para alcançar tal objectivo, foi já adoptado um relevante 
conjunto de medidas, nomeadamente em sede de concre-
tização do Plano de Acção para o Descongestionamento 
dos Tribunais, por via do qual se procedeu à criação de 
um regime processual experimental em matéria cível, à 
adopção de um inovador sistema de recursos cíveis, à 
introdução de medidas para o desbloqueamento da acção 
executiva, à alteração do regime jurídico do cheque sem 
provisão, ao alargamento dos montantes até aos quais 
pode ser utilizado o procedimento de injunção, à alteração 
do regime jurídico dos prémios de seguro, à modificação 
do regime jurídico das férias judiciais, à conversão das 
transgressões e contravenções em contra -ordenações, à 
alteração do regime fiscal dos créditos incobráveis e à 
introdução da regra da competência territorial do tribunal 
da comarca do réu.

A matéria relativa à insolvência assume particular 
importância em matéria de desenvolvimento económico 
e social. Com efeito, uma célere e eficaz resolução dos 
diferendos respeitantes à situação patrimonial de um de-
vedor assume grande relevância para o tecido económico 
de um país, permitindo, no caso de sociedades comer-
ciais, uma mais rápida distribuição dos seus recursos e 
posterior reentrada dos seus meios de produção no sector 
económico.

O Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas 
(CIRE) vigora apenas desde 2004, pelo que se revelaria 
precipitado proceder a uma revisão de fundo de um regime 
ainda muito recente e que carece de ser adequadamente 
testado. Não obstante, no desenvolvimento do exercício 
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permanente de identificação de estrangulamentos no sis-
tema judicial, foram registadas várias dificuldades relacio-
nadas com a aplicação prática do CIRE, que não podem 
deixar de ter resposta.

O presente decreto -lei visa, portanto, adoptar soluções 
pontuais que contribuam para a eliminação de estrangu-
lamentos no sistema da insolvência, bem como resolver 
algumas dificuldades práticas de aplicação deste novo 
regime.

Em primeiro lugar, e atendendo ao quadro legal vigente, 
nomeadamente à configuração do Diário da República 
como um serviço público de acesso universal e gratuito a 
todos os interessados, é eliminada a necessidade de publi-
cação de anúncios em jornais diários de grande circulação 
nacional.

Em segundo lugar, para assegurar que o processo de 
insolvência é utilizado quando exista património efec-
tivamente disponível e para evitar que se desenvolvam 
formalidades sem efeito útil, estabelece -se uma presunção 
de insuficiência da massa falida, nos casos em que o patri-
mónio do devedor seja inferior a € 5000, assim viabilizando 
uma célere resolução do processo quando o património 
do devedor é manifestamente insuficiente para cobrir as 
dívidas da massa insolvente.

Em terceiro lugar, ainda por forma a garantir a efec-
tiva realização das operações associadas ao processo 
de insolvência, altera -se o regime do pagamento das 
remunerações e provisões dos administradores da insol-
vência, introduzindo mais rapidez na disponibilização 
dos fundos necessários à realização de operações de 
insolvência.

Finalmente, em quarto lugar, é restringida a possibili-
dade de designação de um administrador da insolvência 
na petição inicial aos casos em que seja exigida a prática 
de actos que requeiram especiais conhecimentos.

O presente decreto -lei não dispensa a adopção de ou-
tras medidas legislativas ou administrativas em matéria 
de insolvência que possam contribuir para a resolução de 
bloqueios ou de questões pontuais, como seja a eliminação 
da insolvência enquanto averbamento perpétuo ao assento 
de nascimento ou a criação de postos de atendimento das 
conservatórias junto dos tribunais de comércio.

Foram promovidas as diligências necessárias à audição 
do Conselho Superior da Magistratura, do Conselho Su-
perior do Ministério Público, do Conselho dos Oficiais de 
Justiça e da Ordem dos Advogados.

Foi ouvida a Comissão Nacional de Protecção de Dados.
Foram ouvidas, a título facultativo, a Comissão de 

Apreciação e Controlo da Actividade e dos Adminis-
tradores da Insolvência e a Associação Portuguesa de 
Gestores e Liquidatários Judiciais e dos Administradores 
de Insolvência.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Código da Insolvência

e da Recuperação de Empresas

Os artigos 9.º, 27.º, 32.º, 34.º, 37.º, 38.º, 39.º, 44.º, 52.º, 
55.º, 57.º, 75.º, 164.º, 216.º, 229.º, 230.º, 232.º e 290.º do 
Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 53/2004, de 18 de Março, 

e alterado pelo Decreto -Lei n.º 200/2004, de 18 de Agosto, 
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Com a publicação, no local próprio, dos anún-

cios requeridos neste Código, acompanhada da afixação 
de editais, se exigida, respeitantes a quaisquer actos, 
consideram -se citados ou notificados todos os credo-
res, incluindo aqueles para os quais a lei exija formas 
diversas de comunicação e que não devam já haver -se 
por citados ou notificados em momento anterior, sem 
prejuízo do disposto quanto aos créditos públicos.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 27.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Nos casos de apresentação à insolvência, o des-

pacho de indeferimento liminar que não se baseie, total 
ou parcialmente, na falta de junção dos documentos 
exigida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 24.º é objecto 
de publicação no Diário da República, no prazo previsto 
no n.º 4 do artigo 38.º, devendo conter os elementos 
referidos no n.º 8 do artigo 37.º

Artigo 32.º
[…]

1 — A escolha do administrador judicial provisório 
recai em entidade inscrita na lista oficial de adminis-
tradores da insolvência, podendo o juiz ter em conta a 
proposta eventualmente feita na petição inicial no caso 
de processos em que seja previsível a existência de actos 
de gestão que requeiram especiais conhecimentos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 34.º
[…]

O disposto nos artigos 37.º, 38.º, 58.º e 59.º e no 
n.º 6 do artigo 81.º aplica -se, respectivamente e com 
as necessárias adaptações, à publicidade e ao registo 
da nomeação do administrador judicial provisório e 
dos poderes que lhe forem atribuídos, à fiscalização 
do exercício do cargo e responsabilidade em que possa 
incorrer e ainda à eficácia dos actos jurídicos celebrados 
sem a sua intervenção, quando exigível.

Artigo 37.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Sem prejuízo das notificações que se revelem 

necessárias nos termos da legislação laboral, nomeada-
mente ao Fundo de Garantia Salarial, a sentença é igual-
mente notificada ao Ministério Público, ao requerente 
da declaração de insolvência, ao devedor, nos termos 
previstos para a citação, caso não tenha já sido citado 
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pessoalmente para os termos do processo e, se este for 
titular de uma empresa, à comissão de trabalhadores.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — O disposto nos números anteriores não prejudica 

a possibilidade de notificação e citação por via elec-
trónica, nos termos previstos em portaria do Ministro 
da Justiça.

7 — Os demais credores e outros interessados são 
citados por edital, com prazo de dilação de cinco dias, 
afixado na sede, nos estabelecimentos da empresa e no 
próprio tribunal e por anúncio publicado no Diário da 
República.

8 — Os editais e anúncios referidos no número an-
terior devem indicar o número do processo, a dilação 
e a possibilidade de recurso ou dedução de embargos e 
conter os elementos e informações previstos nas alíne-
as a) a e) e i) a n) do artigo anterior, advertindo -se que 
o prazo para o recurso, os embargos e a reclamação dos 
créditos só começa a correr depois de finda a dilação 
e que esta se conta da publicação do anúncio referido 
no número anterior.

Artigo 38.º
[...]

1 — (Revogado.)
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — O juiz pode, oficiosamente ou a requerimento de 

algum interessado, determinar as formas de publicidade 
adicional que considere indicadas.

Artigo 39.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — Para os efeitos previstos no n.º 1, presume -se a 

insuficiência da massa quando o património do devedor 
seja inferior a € 5000.

Artigo 44.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — No caso de ter sido nomeado um administrador 

judicial provisório, a sentença é objecto de publicação 
e registo, nos termos previstos nos artigos 37.º e 38.º, 
com as necessárias adaptações.

Artigo 52.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Aplica -se à nomeação do administrador da in-
solvência o disposto no n.º 1 do artigo 32.º, podendo o 
juiz ter em conta as indicações que sejam feitas pelo 
próprio devedor ou pela comissão de credores, se existir, 
cabendo a preferência, na primeira designação, ao ad-
ministrador judicial provisório em exercício de funções 
à data da declaração da insolvência.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 55.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — A requerimento do administrador da insolvência 

e sempre que este não tenha acesso directo às infor-
mações pretendidas, o juiz oficia quaisquer entidades 
públicas e instituições de crédito para, com base nos 
respectivos registos, prestarem informações conside-
radas necessárias ou úteis para os fins do processo, 
nomeadamente sobre a existência de bens integrantes 
da massa insolvente.

Artigo 57.º
[…]

A cessação de funções do administrador da insolvên-
cia e a nomeação de outra pessoa para o desempenho do 
cargo são objecto dos registos e da publicidade previstos 
nos artigos 37.º e 38.º, com as necessárias adaptações.

Artigo 75.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A data, a hora, o local e a ordem do dia da as-

sembleia de credores são imediatamente comunicados, 
com a antecedência mínima de 10 dias, por anúncio 
publicado no Diário da República e por editais afixados 
na porta da sede e dos estabelecimentos da empresa, 
se for o caso.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 164.º
Modalidades da alienação

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 216.º
[…]

1 — O juiz recusa ainda a homologação se tal lhe 
for solicitado pelo devedor, caso este não seja o pro-
ponente e tiver manifestado nos autos a sua oposição, 
anteriormente à aprovação do plano de insolvência, 
ou por algum credor ou sócio, associado ou membro 
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do devedor cuja oposição haja sido comunicada nos 
mesmos termos, contanto que o requerente demonstre 
em termos plausíveis, em alternativa, que:

a) A sua situação ao abrigo do plano é previsivel-
mente menos favorável do que a que interviria na au-
sência de qualquer plano, designadamente face à situa-
ção resultante de acordo já celebrado em procedimento 
extrajudicial de regularização de dívidas;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 229.º
[…]

A atribuição ao devedor da administração da massa 
insolvente, a proibição da prática de certos actos sem 
o consentimento do administrador da insolvência e a 
decisão que ponha termo a essa administração são ob-
jecto de publicidade e registo, nos termos constantes 
dos artigos 37.º e 38.º

Artigo 230.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A decisão de encerramento do processo é notifi-

cada aos credores e objecto da publicidade e do registo 
previstos nos artigos 37.º e 38.º, com indicação da razão 
determinante.

Artigo 232.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Presume -se a insuficiência da massa quando o 

património seja inferior a € 5000.

Artigo 290.º
[…]

1 — Verificando -se os pressupostos do reconheci-
mento da declaração de insolvência, o tribunal português 
ordena, a requerimento do administrador da insolvên-
cia estrangeiro, a publicidade do conteúdo essencial 
da decisão de declaração de insolvência, da decisão 
de designação do administrador de insolvência e da 
decisão de encerramento do processo, nos termos do 
artigo 37.º, aplicável com as devidas adaptações, po-
dendo o tribunal exigir tradução certificada por pessoa 
que para o efeito seja competente segundo o direito do 
Estado do processo.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º
Alteração ao Estatuto do Administrador da Insolvência

Os artigos 4.º, 6.º, 11.º, 12.º, 16.º, 18.º, 26.º e 27.º do 
Estatuto do Administrador da Insolvênca, aprovado pela 

Lei n.º 32/2004, de 22 de Julho, passam a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 4.º
[…]

1 — Os administradores da insolvência podem sus-
pender o exercício da sua actividade pelo período má-
ximo de dois anos, mediante requerimento dirigido, 
preferencialmente por via electrónica, ao presidente da 
comissão referida no artigo 12.º, adiante designada por 
comissão, com a antecedência mínima de 45 dias úteis 
relativamente à data do seu início.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Sendo deferido o pedido de suspensão, o ad-

ministrador da insolvência deve, por via electrónica, 
comunicá -lo aos juízes dos processos em que se en-
contra a exercer funções, para que se proceda à sua 
substituição.

4 — No prazo de cinco dias a contar do deferimento 
do pedido de suspensão, a comissão deve informar a 
Direcção -Geral da Administração da Justiça desse facto, 
por via electrónica, para que esta proceda à actualização 
das listas oficiais.

Artigo 6.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — No caso previsto no número anterior, está ve-

dada a inscrição do candidato como pessoa especial-
mente habilitada a praticar actos de gestão para efeitos 
do disposto no n.º 3 do artigo 2.º

Artigo 11.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Em caso de aprovação no exame de admissão, a 

comissão, no prazo de cinco dias, ordena por via elec-
trónica à Direcção -Geral da Administração da Justiça 
que inscreva o candidato nas listas oficiais, no prazo 
de cinco dias.

Artigo 12.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — Os encargos decorrentes do financiamento da 

comissão são assegurados pelo Instituto de Gestão Fi-
nanceira e de Infra -Estruturas da Justiça, I. P.

Artigo 16.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O administrador da insolvência deve comunicar, 

por via electrónica, com a antecedência de 15 dias, 
aos juízes dos processos em que se encontre a exercer 



5082  Diário da República, 1.ª série — N.º 151 — 7 de Agosto de 2007 

funções e à Direcção -Geral da Administração da Justiça 
qualquer mudança de domicílio profissional.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 18.º
[…]

1 — A comissão pode, por deliberação fundamentada 
e na sequência de processo de averiguações, ordenar, 
por via electrónica, à Direcção -Geral da Administra-
ção da Justiça que, no prazo de cinco dias, suspenda 
por um período não superior a cinco anos ou cancele 
definitivamente a inscrição de qualquer administrador 
da insolvência por se ter verificado qualquer facto que 
consubstancie incumprimento dos deveres de adminis-
trador da insolvência ou que revele falta de idoneidade 
para o exercício das mesmas.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Em caso de cancelamento ou de suspensão de 

inscrição, a comissão comunica esse facto, por via elec-
trónica, à Direcção -Geral da Administração da Justiça 
para que se possa proceder à actualização das listas 
oficiais.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 26.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Sempre que a administração da massa insol-

vente seja assegurada pelo devedor, nos termos dos 
artigos 223.º a 229.º do Código da Insolvência e da 
Recuperação de Empresas, a remuneração prevista no 
n.º 2 e a provisão para despesas referida no número 
seguinte são por este retiradas da massa insolvente e 
entregues ao administrador da insolvência.

6 — A provisão para despesas equivale a um quarto 
da remuneração fixada na portaria referida no n.º 1 
do artigo 20.º e é paga em duas prestações de igual 
montante, sendo a primeira paga imediatamente após 
a nomeação e a segunda após a elaboração do relatório 
pelo administrador da insolvência, nos termos do ar-
tigo 155.º do Código da Insolvência e da Recuperação 
de Empresas.

7 — Nos casos em que a administração da massa 
insolvente ou a liquidação fiquem a cargo do admi-
nistrador da insolvência e a massa insolvente tenha 
liquidez, os montantes referidos nos números anteriores 
são directamente retirados por este da massa.

8 — Não se verificando liquidez na massa insolvente, 
é aplicável o disposto no n.º 1 do artigo seguinte rela-
tivamente ao pagamento da provisão para despesas do 
administrador da insolvência.

9 — (Anterior n.º 7.)
10 — (Anterior n.º 8.)
11 — A massa insolvente deve reembolsar os credo-

res dos montantes adiantados nos termos dos números 

anteriores logo que tenha recursos disponíveis para 
esse efeito.

Artigo 27.º
[…]

1 — Nas situações previstas nos artigos 39.º e 232.º 
do Código da Insolvência e da Recuperação de Empre-
sas, a remuneração do administrador da insolvência e o 
reembolso das despesas são suportados pelo Instituto de 
Gestão Financeira e de Infra -Estruturas da Justiça, I. P.

2 — Nos casos previstos no artigo 39.º do Código 
da Insolvência e da Recuperação de Empresas, a provi-
são a adiantar pelo Instituto de Gestão Financeira e de 
Infra -Estruturas da Justiça, I. P., é metade da prevista 
no n.º 6 do artigo anterior, sendo paga imediatamente 
após a nomeação.

3 — Se o devedor beneficiar do diferimento do paga-
mento das custas, nos termos do n.º 1 do artigo 248.º do 
Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas, o 
pagamento da remuneração e o reembolso das despesas 
são suportados pelo Instituto de Gestão Financeira e de 
Infra -Estruturas da Justiça, I. P., na medida em que a 
massa insolvente seja insuficiente para esse efeito.

4 — Nos casos previstos no artigo 39.º do Código 
da Insolvência e da Recuperação de Empresas, a re-
muneração do administrador da insolvência é reduzida 
a um quarto do valor fixado pela portaria referida no 
n.º 1 do artigo 20.º

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Norma transitória

As alterações previstas no presente decreto -lei aplicam-
-se aos processos cujas insolvências sejam decretadas após 
a sua entrada em vigor.

Artigo 4.º
Norma revogatória

É revogado o n.º 1 do artigo 38.º do Código da Insol-
vência e da Recuperação de Empresas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 53/2004, de 18 de Março.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de 
Julho de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Emanuel Augusto dos Santos — João Tiago Valente 
Almeida da Silveira — Pedro Manuel Dias de Jesus Mar-
ques. 

Promulgado em 23 de Julho de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 27 de Julho de 2007.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 




